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Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005070-76.2013.815.0251
Origem : 7ª Vara Mista da Comarca de Patos
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Maria do Carmo Brito de Oliveira
Advogado : Alexsandro Lacerda de Caldas
Apelado : Justiça Pública

APELAÇÃO  CÍVEL. RETIFICAÇÃO  DE  ESCRITURA
PÚBLICA  DE  IMÓVEL.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR.  FALTA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  NO  DECISUM.  NULIDADE
ABSOLUTA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO
PELO  TRIBUNAL,  SOB  PENA  DE  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA.  ACOLHIMENTO  DA  PRELIMINAR.
SENTENÇA ANULADA.  RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM.

- Não tendo o juízo a quo analisado questões fáticas, que
demandam  expresso  enfrentamento,  impõe-se  a
nulidade da sentença, com o retorno dos autos à origem.

 Não cabe ao órgão de 2º grau de jurisdição decidir
questões que não tenham sido alvo de apreciação pela
instância originária, sob pena de supressão de instância.
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolher  a
preliminar de ausência de fundamentação e anular a sentença vergastada.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Maria  do
Carmo Brito de Oliveira,  representada por  Antônio Gomes de  Lacerda
contra sentença prolatada pelo Juízo da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos,
lançada nos autos da Ação de Retificação de Escritura Pública de Registro
de Imóvel.

O julgador de primeiro grau, às fls. 35/37, extinguiu o
feito  sem  resolução  de  mérito,  por  ausência  de  interesse  de  agir,  ao
argumento de que o judiciário não pode substituir o notário ou uma das
partes para atender a pretensão deduzida na inicial. Fundamentou ainda,
que primordialmente deve ser solucionada a duplicidade de registros de
nascimento, para em seguida perquirir a retificação da Escritura Pública.

Em suas razões recursais, às fls. 39/46, a apelante argui
em  sede  de  preliminar  a  anulação  da  sentença  por  ausência  de
fundamentação.

No  mérito,  sustenta  que  o  segundo  registro  de
nascimento fora solicitado por ser pessoa de pouca instrução e acreditar não
possuir  nenhum  documento.  Alega  ainda,  serem  de  sua  autoria  as
declarações contidas no documento de identificação.

Afirma  que  o  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Patos/PB recusa-se a outorgar a Escritura Pública lavrada em 16 de janeiro
de  1992  por  incompatibilidade  de  informações  nos  seus  documentos
pessoais.

Aduz  que  a  opção  pelo  procedimento  administrativo
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previsto  no  art.  213  da  Lei  de  Registro  Públicos  não  exclui  a  prestação
jurisdicional.

Requer  o  acolhimento  da  preliminar  para  anular  a
sentença  a  fim  de  que  o  feito  torne  o  curso  normal.  Em  caso  de
entendimento  diverso,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  para  julgar
procedente o pedido inicial.

Recurso recebido em duplo efeito (fl. 47v).

Sem  contrarrazões  por  ausência  de  parte  demandada
(fls. 47v).

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  52/53v,  opina  pela
rejeição da preliminar e, no mérito, pelo provimento do apelo para cassar a
sentença, determinando o regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -
Relatora

Preliminar  de  nulidade da  sentença  por  ausência  de
fundamentação.

A  Constituição  Federal  determina  que  “todos  os
julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas
as decisões, sob pena de nulidade” (art. 93, inciso IX).

O Código de Processo Civil, por seu turno, em diversos
dispositivos,  aponta  a  necessidade  de  motivação  das  decisões  do
magistrado, a exemplo dos dispositivos a seguir transcritos:

Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos

e  circunstâncias  constantes  dos  autos,  ainda  que  não  alegados
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pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe

formaram o convencimento.

Art.  165.  As  sentenças  e  acórdãos  serão  proferidos  com

observância  do  disposto  no  art.  458;  as  demais  decisões  serão

fundamentadas, ainda que de modo conciso.

No caso em debate verifico que a decisão recorrida  não
pode ser considerada apenas concisa, pois deixou de analisar as questões
referentes à duplicidade das Certidões de Nascimento, à Escritura Pública
contendo  um  nome  supostamente  criado  pela  parte  autora  e  sobre  a
possibilidade  de  transferência  de  um  imóvel  com  nome  do  proprietário
diverso daquele que requer. Tais questões fáticas, entretanto, demandavam
expresso enfrentamento pelo magistrado.

De todo esse contexto,  verifico inexistir enfrentamento
de pontos relevantes ao deslinde da demanda.

Assim,  na  hipótese  dos  autos,  vislumbro  falta  de
fundamentação na decisão.

Como se vê, resta claro que a pretensão da apelante não
foi apreciada, havendo falha na prestação jurisdicional, a revelar, em última
análise,  violação  ao  princípio  da  motivação  das  decisões  judiciais,
insculpido no art. 93, IX da Constituição Federal, ensejando a anulação da
sentença.

No que se refere à análise do pleito pelo Tribunal, não
cabe ao órgão de 2º grau de jurisdição decidir questões que não tenham sido
alvo  de  apreciação  pela  instância  originária,  sob  pena  de  supressão  de
instância. Senão vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  PRELIMINAR.
SENTENÇA  CITRA  PETITA.  NULIDADE  DECLARADA.  O
julgador deve resolver as questões de fato e de direito que lhe
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são  submetidas  pelas  partes.  A  sentença  omissa,  quanto  à
matéria relevante, arguida em primeiro grau de jurisdição, é citra
petita, e deve ser anulada pelo Tribunal. O Tribunal não pode
analisar  questão  não  apreciada  pelo  juízo  a  quo sob pena  de
afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. DES. Antônio
BISPO.  PRELIMINAR.  REVELIA  NÃO  ANALISADA.
SENTENÇA CITRA PETITA. É nula a sentença que reconhece tese
da  defesa,  sem  antes  examinar  a  questão  da  revelia.  VV.  DES.
TIAGO  PINTO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO. SENTENÇA CITRA
PETITA.  REJEIÇÃO.  Como  a  decisão  foi  baseada  em  fato
superveniente,  merece  rejeição  a  preliminar  de  nulidade  da
sentença em razão de vício citra petita pela não análise do pedido
de reconhecimento de  revelia.  O objeto  da sentença não possui
relação que implique na discussão da revelia e que,  por si,  não
geraria  o  reconhecimento dos fatos que fundamentam o pedido
como verdadeiros, devendo o recurso ser apreciado em seu âmbito
e  extensão.  (TJMG;  APCV  1.0079.07.337456-7/002;  Rel.  Des.
Tibúrcio Marques; Julg. 22/08/2013; DJEMG 30/08/2013) 

Ressalte-se que não se está aqui enfrentando o mérito da
insurgência. O que se pretende é tão somente que o julgador se pronuncie
sobre todas as questões relevantes.

Com essas  considerações,  ACOLHO A PRELIMINAR
DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO para declarar nula a sentença,
determinando  o  retorno  dos  autos  ao  juízo  de  origem,  a  fim  de  serem
adotadas as providências cabíveis ao regular processamento do feito.

É como o voto.

Presidiu  a  Sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 28 de
junho  de  2016,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram  do
julgamento, a Exma. Desa.  Maria das Graças Morais Guedes (relatora),  o
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Exmo.  Dr.  Marcos  William de Oliveira,  Juiz  convocado para  substituir  o
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio.
Presente  à  Sessão  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura  Jansen,
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 29 de junho de 2016

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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